PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER N.º 099/2015

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 40/2015, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 2.090, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2.006, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS PÚBLICA E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

1 - DA PROPOSTA DE LEI





1.1 A Prefeita Municipal de Pedro Leopoldo, Sra. Eloísa Helena Carvalho de Freitas Pereira, autora do projeto em epígrafe, encaminhou a proposta legislativa sob exame para alterar o artigo 341 da Lei Municipal n.º 2.090, de 29 de dezembro de 2.006, dando-lhes nova redação. 

1.2. O texto do projeto contém 02(dois) artigos, seguido de exposição de motivo que ressalta a necessidade da referida alteração, tendo em vista a necessidade de estabelecer parâmetros em substituição à tarifa B4b, atendendo assim a determinação da ANEEL e CEMIG.

2 - DO FUNDAMENTO

2.1. Segundo dispõe a Constituição da República Federativa do Brasil, no seu art. 59
, Lei complementar deverá dispor sobre a elaboração e alteração das leis. Por sua vez, a Lei Complementar 95/98, em seu art. 12,III, é expressa em consignar que a alteração da Lei será feita mediante substituição total ou parcial de dispositivo
. 

2.2. Como ressaltado pela propositora, a alteração dos  dispositivos da Lei Municipal 2.090, de 29 de dezembro de 2.006, dá-se em função da necessidade de se adequar a mesma às novas disposições da CEMIG e ANEEL quanto à tarifa extinta B4b não sendo mais cobrada pela CEMIG em suas contas para repasse ao município.

2.3. Portanto, no que pertine à legalidade do ato de alteração da legislação vigente, entende esta assessoria que a medida encontra amparo legal, vez que obedece expressamente à regra de alteração das leis disposta na Lei Complementar 95/98, tanto no aspecto formal quanto material.

2.4. Entretanto, no que pertine à técnica-legislativa, de se destacar que a articulação do texto do projeto não obedece ao que prescreve a Lei Complementar 95/98, uma vez que: primeiro, o artigo terceiro, deveria na verdade ser o artigo segundo; e depois, a ementa não menciona as alterações efetuadas no texto, o que nela deverá ser consignado para fins de identificação dos dispositivos alterados.

2.5. Portanto, a Comissão de Justiça e Redação deverá promover as adequações que se fazem necessárias à melhoria da redação e da técnica legislativa do projeto, a fim de assegurar a qualidade do texto legislativo em comento.

2.6. No mérito, nota-se, que a proposta tesilha tão regulamenta a Lei Municipal em consonância com o que dispõe a ANEEL, uma vez que foi declarada inconstitucional a taxa B4b.

3 - CONCLUSÃO

 3.1.  Destarte, s.m.j., esta assessoria jurídica entende que o projeto de lei 40/2015 cumpre integralmente com os requisitos de constitucionalidade e legalidade quanto à alteração legislativa pretendida, razão pela qual esta assessoria é de parecer favorável ao regular trâmite do Projeto de Lei em epígrafe, ressalvadas as alterações de ordem técnico-legislativas consignadas no item 2.4 deste parecer, que deverão ser submetidas à apreciação da Comissão de Justiça e Redação.

3.2. A aprovação do projeto em tela, todavia, dependerá dos votos de 2/3 dos vereadores que integram esta Casa (maioria qualificada), nos termos do § 1.º, inciso III, do art. 70, caput, da LOM, apurados de forma ostensiva e nominal, consoante dispõe o art. 148, I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.



É o parecer.

Pedro Leopoldo, 03 de dezembro de 2015.

Ana Karla Albano dos Anjos Sena

Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

�	 Art. 59[...]
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